
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: o Substitutivo n° 01 ao Projeto de Lei n° 199/20 16, ambos de autoria 
do Nobre Vereador Antonio Carlos Silvano, que dispõe sobre a 
revogação do art. 8° da Lei n° 11.267, de 29 de fevereiro de 2016, que 
dispõe sobre a legalização de construções irregulares e dá outras 
providências. 

Conforme o Art. 51 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Sorocaba, indico para relator deste Projeto o nobre Vereador 

lesse Loures de Moraes, que deverá observar o § 10  devendo emitir seu 

parecer conforme os § § 2 °  e 3° do mesmo artigo. 

S/C., 31 de agosto de 2016. 

ANSEL 
	

NETO 





CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E 
PARCERIAS 

SOBRE: O Substitutivo n° 1 ao Projeto de Lei n° 199/2016, do Edil Antonio 
Carlos Silvano, que dispõe sobre a revogação do art. 8° da Lei n° 11.267, de 29 
de fevereiro de 2016, que dispõe sobre a legalização de construções 
irregulares e dá outras providências. 

Pela aprovação. 

S/C., 31 de agostode 2016. 

GERVINO CLÃ J1DJ GONÇALVES 

ANSE 

RODI ANHATO 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS 

SOBRE: O Substitutivo n° 1 ao Projeto de Lei n° 199/2016, do Edil Antonio 
Carlos Silvano, que dispõe sobre a revogação do art. 8° da Lei n° ii .267, de 29 
de fevereiro de 2016, que dispõe sobre a legalização de construções 
irregulares e dá outras providências. 

Pela aprovação. 

S/C., 31 de agosto de 2016. 

FRANCISCO ÉÇ A DA SILVA 
Presidente 

FRANfOKO YABIKU 

RODRWO MAGANHATO 


